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LEI NM 4. «31, D E 14 D E J A N E I R O D E 1958 

D-tpõe sobre contagem de pontos, para pro
moção, a integrantes _ a car re i ra de Escriturário. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l . o — Aos funcionários que, -em j a n e u o de 

1951, ocupavam cargos das carre iras de Escriturário, dos 
Quadros das Secretar ias de Estado, e a tua lmente são t i 
tulares de cargos das classes " H " , " I " , e " J " , das mssmas 
carre iras, f i ca assegurado o direito de, para efeito de p ro 
moção, contar como de classe, o tempo de exercício n a 
carreira. 

Ar t i go 2.0 — E s t a l e i entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

A r t i g o 3.0 — Revogam-se as disposições crn contrário. 
Palácio do Governo do Estado d f São Pau lo , aos 14 

de jane iro de 1B58. 
JÂNIO Q U A D R O S 
A n t o n i o de Queiroz F i l h o 
Car los Alberto Carva lho P in t o 
Jayn ie de A lme ida P in to 
José Vicente de Faria Lima 
Vicente de Paula Lima 
Car los Eugênio B i t t encour t da Forneça 
Franc isco Car los de Castro Neves 
José Ado lpho Chaves Amaran te 
An ton i o Car los G a m a Rodrigues 

Pub l i cada na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
f ;os Negócios do Governo, aos 15 de Jane i ro de 1958 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th — Di re to r 
G e r a l . 

L E I N.o 4.632, D E 14 D E J A N E I R O D E 1958 

Dispõe sobre a aquisição, por doação, de imó
vel s i tuado no município' <lt Garça. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
Ar t i go l . o — F i c a a Fa z enda do Estácio autor i zada a , 

adquir i r , por doação, do Senhor Jânio d a S i l v a Quadros ! 
e sua mulher , D o n a Eloá da S i l v a Quadros, o imóvel aba i 
xo caracter izado, s i tuado n a cidade, d istr i to , município e 
comarca de Garça, neste Estado, dest inado ã instalação 
de u m Centro de Puer i cu l tu ra pa ra a cidade, a saber: 

" U m a casa de táboas, coberto de telhas, com quatro 
.cômodos, sob 11. 533 da R u a São João, s i tuada na c idade, ; 
distr i to, o 'un i c ip i o e comarca de Garça, neste Estado, e : 
seu respsetivo terreno que mede 15 m (quinze metros) de 
frente pa ra a 111a Euniene , esquina da R u a São João. por 
22m (vinte e dois metros» da frente aos fundos, c o m a ; 
área de 330 n;2 (trezentos e t r i n t a metros quadrados) , d i - j 
v idindo de u m lado com Leoni ldo Ansc l on i e sua m u l h e r I 
de outro , com a c i t ada v i a pública e, nos fundas com João 
Peres ou sucessores" . 

Ártico 2.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de 
sua publicação. 

Ar t i go 3 .0 — Revogam-se as disposições em contrá-
. r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São P a u l ) , aos 14 ! 
de Jane i ro de 1968. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Anton io d * Queiroz F i l h o 
Antoni» Carlos Gania Rodrífucj 

Publ i cada na Di re to r ia G e r a l da Secre tar ia de Estado 
•dos Negócios do Governo, ao» 15 de Jane i ro de 1968. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r lh — Dir» tor 
G e r u l , 

LEI N . 4 083, D E 14 D E J A N E I R O DE 1958 

Dá nova redação ao artig-» 3.0, de Deereto- j 
lei n. 12,580, de 38 de Janeiro de 1S43. 

O G O V K R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va deci-eta e 

eu promulgo a seguinte l e i : 
Ar t igo L o — Passa a ter a seguinte redação o a r 

tigo 5.0. do Decreto- le i n . 12.520, de 22 de janeiro de 
.1942: 

" A r t i g o 5.0 — E m caso de vaga, até o p ro 
vimento e posse do serventuário vitalício, será 
designado pa ra responder pelo expediente do res
pectivo oficio o O f i c i a l M a i o r e, na fa l ta deste, o 
escie .ente mais graduado. 

' Parágrafo único — A designação será fe i ta 
medhiote Po r t a r i a expedida pelo J u i z Corregedor 
do C.irtório, que solicitará, iucont ineu l i , à Secre
ta r ia da Justiça, a homologação desse seu ato 
pelo Chefe do Poder E x e c u t i v o " . 

Ar t igo 2.0 — Es ta l e i entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Ar t igo 3.0 — Rsvogam-se as disposições em con 
trarie/. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 11 
de j.ineíro de 1958. j 

JÂNIO Q U A D R O S 1 
Antòziio de Queiroz Filho I 

Pub l i cada 11a D i r e t o r i a Ge ra l cia Secretar ia dc E s U -
do ( !os Negócios do Governo, aos 15 de janeiro de IdíS. 

Cai-'os de Albuquerque Seif/artli 
Di re to r G e r a l 

I.K! N . 4 634, 1>E 14 DF, J A N E I R O DK lí»58 
Autor i za a Fazenda do Estado a ceder, em ! 

comodato a d ivc isas associações de classe, u m 
íerreuo sHu^do nesta Cap i t a l 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
faço sabor que a Assembléia Leg is la t iva decreta e ] 
promulgo a seguinte l e i : j 
A r t i g o l .o — F i c a a Fazenda do Fritado autor izada a 1 

r 'A G I N ' A 4 -

, ceder, e ia comodato, peio prazo de 20 (vinte) anos, às 
seguintes associações s indica is , com sede nesta c idade : 
S ind i ca to dos Of ic ia is Marcene i ros e Traba lhadores nas 
Indústrias de Serrar ias e de Móveis de Made i r a , J u n c o c 
V ime e de Vassouras e de Cor t inas e Estofos de São P a u l o : 
S ind ica to dos Transpor tes nas Indústrias de M a t e r i a l Plás
tico de São P a u l o : S ind i ca to dos Traba lhadores nas I n 
dústrias de Laticínios e Produtos Der ivados do Açúcar 
e de Torrefação de Café de São Pau l o ; S ind ica to dos 
Traba lhadores nas Indústrias de V idros Cr i s ta i s e Espe 
lhos no Estado de São Pau l o ; S ind i ca to dos T r a b a l h a d o 
res n a Indústria do F u m o de São Pau l o ; S ind ica to dos 
Traba lhadores nas Indústrias de Carne e Der ivados e 
do F r i o do Estado de São Pau l o ; S ind i ca to dos T r a b a 
lhadores nas Indústrias do Cur t imen to de Couros e P e 
les e de Arte fatos de Couro de São Pau lo , Gua ru lhos e 
B a r u e r i ; S ind ica to dos Traba lhadores nas Indústrias dc 
Instrumentos Mus i ca i s e de Br inquedos do Estado ãe 
São P a u l o ; S ind ica to dos Traba lhadores nas Indústrias 
de Panificação e de Con fe i ta r ia de São Pau l o ; S ind i ca to 
dos Aeroviários de São P a u l o e S ind ica to dos T r a b a l h a 
dores n a Indústria do Pape l e Papelão de São Pau lo , o 
imóvel de sua propriedade, abaixo caracter izado, s i tuado 
nesta C a p i t a l , à rua Pasteur, para nele ser construído 
edificio-sede das referidas associações s indica is , a sabei-; 

" U m terreno de fo rma regular , a 52,15 m (cinquenta 
e dois metros o quinze centímetros) da esquina da rua 
Canindé com a r u a Pasteur, à esquerda desta rua , coai 
a área de 270 in2 iduzentos e setenta metros quadrados) , 
med indo 15 m (quinze met ios ) de frente pa ra a m e n 
c ionada rua Pasteur , por 18 m (dezoito metros) da f r en 
te aos fundos, confrontando pelos lados e pelos fundos 
com Imóvel de propriedade da Fazenda do E s t a d o " . 

Ar t i go 2,o — Deverão constar do contrato a ser l a 
vrado, cláusulas e condições tendentes a resguardar o ; 
interesses da Fazenda do Estado, re lat ivas à utilização 
e rescisão con t ra tua l . 

Ar t igo 3.o — E s t a le i entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em con 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 14 
de jane i ro de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
António de Queiroz F i l h o 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secre ta i i a de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 15 de jane i ro de 1958 

Car los de A lbuquerque Se i f fa r th 
D i re to r G e r a l 

LEI N . 4.835, D E 14 » E JANEIRO DE 1958 

Autoriza a Fazenda do Estada a ceder, ena co
modato, imóvei situado n a Vila Balneária, muni-
cipio de São Vicente. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembiéi» Leg is la t iva decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
Ar t i go l.o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada 

a» ceder, sm comodato, pelo prazo de 40 (quarenta) anos, 
ao C lube " 2 2 0 " , com sede nesta C a p i t a l , 6 imóvel aba ixo 
descrito, s i tuado na V i l a Balneária, município de São 
Vicente , destinado a u m a colónia de férias, a saber: 

" U m terreno de f o rma i r regu lar , constituído pelos 
lot<>s ns . 1, 2, 3 e 14, cora a área global aprox imada dc 
1.920 m2 l a i i l novecentos e vinte metros quadrados) , c;>m 
frente pa ra a Aven ida Balneária' e confrontando de u m 
lado com a r u a Sacadura C a b r a l , de outro com os lotes 
n s . 4 e 8 e nos fundos com o lote n . 13, pertencentes i 
quem de d i r e i t o . " 

A r t i go 2.o — D a escr i tura de cessão deverá consta* 
cláusula mediante »• qua l o imóvel será restituído ao E s t u 
do, sem qualquer indenização, se a comodatáriá der ao 
n:esmo destino diverso do constante desta l e i . 

Ar t i go 3.0 — E s t a le i entrará em vigor n a data de siia 
publicação. 

Ar t i go 4 o — Revogam-se as disposições em contrário 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , i.os 14 

die jane iro de 1958. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Antoni"» de Queiroz Filho 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a . o 
dos Negócios do Governo, acs 15 de janeiro de 1958. 

Car los de Albuquerque Setffarth. 
D i re tor Gor ; , l ' 

MCI N . .1.6:56. BE 14 DE JANEIRO DE IS58 

Dispõe sobre inclusão de cargo de Assistaufv 
de Administração, jjo Quadro lia Secretaria 4 a J u s 
tiça, no Quadro da Secretar ia da Fa/enía.* - j 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O . D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia' Leg is la t i va decreta e e u 

promulgo a seguinte l e i : 
Ar t i go l.o Passa a integrar a Tabe la I I I , da Par te 

Permanente , do Quadro da Secretar ia da Fa randy , 1 (um> 
cargo de Assistente de Administração, classe " K " , das 
mesmas Tabe la e Parte , do Quadro da Secretar ia da J u s 
tiça- e Negpcios do Inter ior , ocupado por d. L u c i n a S a l 
gado de Cas t ro . 

S l .o — F i c a d P o d e r Execut i vo ' 'autorfeado a proce
der à transferência das dotações orçamentárias corres
pondentes aos vencimentos e vantagens ;4ribuírios ã íun-
Cionária re fer ida r.este a r t i go . , 

§ 2.o Enquanto não for prov idenc iada a transfe
rência de que t ra ta o parágrafo anter ior , as despesa* cor
respondentes continuarão a onerar as dotações próprias, 
atribuídas à Secretar ia da Justiça e Negócios cio In te r i o r . 

A r t i go 2.o — O t i tulo de nomeação do funcionário 
a que se refere o a r t i s o anterior-será, apost i lado pelo Se 
cretário da F a z e n d a . 

Ar t i go 8.0 — E s t a le i entrará em vigoj: u n d a t a dé sua 
publicação. 

Ar t i go 4.o — Hev>.igí*m-se as disposições em contrária 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , a^s 14 
de janeiro de 1958. 

1 JÂNIO Q U A D R O S 
; Carlos Alberto Carvalho P i n U 

Pub l i cada na D i r e t o r i a G e r a l da Secre ta i i a de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 15 de jane iro de 1958. 

Car los de Albuquerque Seiffarth 
; D i r e to r G e r a l 

LEI N 1637, DE 14 DE JANEIRO D E 1958 

Dispõe sobre pe rmuta de terrenos no distrito 
e municivio de Xavantes, Comarca de Ourinhos, 
para serviços da Estrada de Ferro Sorocabana. 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO PAULO: 
Faço .saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 

\ promulgo a seguinte l e i : 

I A r t i go l .o — F i c a a Fazenda do Estado autoriasada 
1 j a permutar imóvel de sua propriedade por outras, perten-

i centes a José Eduardo Vergueiro e outros, s i tuadrs no dis-
I t r i to e município de Xavan tes , C o m a r c a de Our inhos , des

t inados os segundos, a serviços da Es t rada de Fer ro So 
rocabana, todos representados na p lan ta S . D . «22. cHiciuela 
ferrovia, a saber: 

1 — Imóvel de Propr iedade du Fa.senda di> Estado, 
n a posse e administração da E s t i a d a de Fer ro Soiocaba-
n a : U m a fa i xa de terreno c o m 20.614 m2 (vinte m i l , seis
centos e quatorze metros quadrados) , com as seguintes d i 
visas e confrontações: " P a r t i n d o do ponto ( D , em curva 
pela cerca divisória em tráfego, seguem: 220 m (duzentos 
e v inte metres) em curva à esquerda pela cerca divisa da 
Huhu em tráfego, confrontando c om o terreno de José 

' E . Vergueiro e outros até ( M ) ; 140 n i (cento e quarenta 
- metros) em reta à esquerda cem o mesmo confrontante, 

pe la cerca d iv isa da l i n h a em tráfego até (N ) ; 400 m 
quatrocentos metros) em curva á esquerda pela cerca d iv i 
sa da l i n h a em tráfego c om o mesmo confrontante até 
(O ) ; 233 m (duzentos e t r i n t a e tres metros) em reta à es
querda com o mesmo confrontante até ( P ) ; 38 m (tr inta 
e oito metros) em curva pela cerca divisória da l i nha em 
tráfego com o mesmo confrontante até (Q) aue dista 16 
m (dezesseis metros) da estaca 1304-'-10,00 du oixo loca
do; 53 m (c inquenta e tres m e t r o s ) ' e m curva à dire i ta 
com o ra io de 603,14 pe la f a i xa da locação até (G) que 
dista 15 m (quinze metros) da estaca 1302 do eixo locado; 
213 m (duzentos e treze met ios ) em re ta à d i r e i t a pela 
cerca d iv isa da l i n h a em tráfego con f rontando com o 

l terreno de José E . Vergueiro e outros até ( R ) : 351 m 
I (trezentos e c inquenta e u m metros) em cur va à d ire i ta 
i pela cerca d iv isa d a l i n h a em tráfego, com o mesmo cen-
I írontaiite até (S ) ; 120 m (cento e v in te metros) em reta 
j i d i r e i t a pela cerca d iv isa da l i n h a em tráfego, com o 
\ mesmo confrontante até (T ) ; 118 m (cento e dezoito me

tros i e m curva ã d ire i ta pela cerca d iv isa da l i n h a tm 
tráfego com o mesmo confrontante até (D) que dista 15 
rn (quinae metros) d a estaca 1262-1-16,00 do eixo locado; 
64 m (sessenta e quatro, metros) em curva à dire i ta com o 
ra io de 781,33 confrontando com o terreno da Estrada de 
F e r r o Sc rocaba im até (L) ponto de pa r t i da . 

I I — Imóveis de Propr iedade de José Eduardo V e r -
'íueiro e Ou t ros : D u a s faixas de terrenos com 28.061 m2 
(vinte e oi to m i l e sessenta e tres metros quadrados) com 
a*s Seguintes div isas e confrontações; 

F a i x a " A " — 2.080 m2 (dois m i l e o i tenta metros 
quadrados) — Pa r t i ndo do ponto (A ) , à esquerda, que 
d is ta 15 m (quinze metros) da estaca 1247 do eixo l o ca -

I do seguem: 247 m (duzentos e quarenta e sete metrotO em 
I curva à esquerda pela fa ixa da estrada de rodagem m u 

nic ipa l , c i in f rontando com o t ransmi teute até (B> 
I que dis ta 23 jm (v inte e tres ineiriis» da as ta -
i ca J.259-;-t0,OO do eixo locado: 175 m (cento e seten

ta p c inco metros) e m curva à d i re i ta pe la f a i xa cia es
trada de rodagem desviada, até <C.» que clúta 12m (do
ze metres) da estaca 1250-j-lí.oo do eixo locado; 76m — 
(setenta e seis metros) « m re ta i d ire i ta pe la div isa da 
«Strada de rodagem, desviada até (A) ponto de pa r t i da . 

F a i x a - B " ~ 25.983 m2 (yinte e 'c inco m i l , novecentos 
e o i tenta e três metros quadrados> — Par t indo do ponto 
(D) 4 esquerda 'mie d is ta i g m (quinze metros) da estaca 
1262 -16,00 dó eixo locado seguem: i 93m (duzentos e no 
venta etrés metros) em c.urva à esquerda com o raio de 
7«!.o3 confrontando com o tsrreno de José Eduardo Ver
g u e i » e outreis. até (E> dis ta tem (quinze metros) 
cia estaca 1277-Í-12.30 P . T . do einó locado; 3W,45m (tre-
» a t c s e ' -cinquenta e nove metros e qtiaréntr. v cinco cen
tímetros) e m r ? t a à d i re i ta c o m o r u m o de 72°15'SW, 
confrontando: com o transmit- « t e aijé (>•') que dista 15tn 
'quinze íitetros» da estac:i 12S5-j-l l ,75 P C D . do eixo 
locad; 130 m (cento o t r i n t a .metros) em curva à esejuer-

I da com o ra io ue 603,14, confrontando com o t ransmi teu
te até (G) que d i s t a 15ni (quúi/e metros) da estaca . . . 
1.302 d í efaco. locado; 110 m (canto e dez metros), em 
curva pela cerca d a l i n h a , em tráfego cortando a estaca 
JÍ8)3-!-12.00 da Jocac&o- até (H> que d is ta -lôm íqubwe 
metros) da e.ytaca 1.307-:-3,Í>8 P . T . do eixo locado; 2."8m 
(duzentos e v inte e oits.an'iiroi<)- t m curva à direita com 
o ra io d.- 6Q3,li, Cüiifrontand-; com o transmiteute até 
(I) qu t dista 15m. (quinze metros ) da estaca 1395-'-U,75 
P . C . D . , do eixo loo!it 'c; 359,4^1 itri-je- itos e cinquenta 
e nove metros e quaronta & cinco c e n l u n i t i o s i eta rft*a 
k r i r e i t a c t m 0 rumo d t 72-1-lfii'íyE, confronta» tn oan o 
t ransmi teute até <J>- qlic d is ta -lürii (quinze n u t i u s i da 
eãlaca a27"-j :12,30 P . T . do eixo locado. 4: « r.i (qusitro-
celitoí e v inte c mis u i e t ros i cm cu r va à dire i ta com o 
ra io de 7ai.33. conírontaçdò c ;m o iran«mit?nt« até tK», 
que dista lfun tquluj:-; metros) d a estaca 13uí tio eixo 
l i i/ado; 120m (c^iito e v inte metros» e » . en iva pela cercti 
da l t aha cm t r i í : go , coriattúo a estitea t.:o0- -li.'.!) i a 
kcação até tl>> ponto t e p u r t i d a . 

Ardfeft 2.'» —• A desp^aa, n> tota l t e C i * 22.4174« 
tyiat.3 e doía m j l , <les»s«et,: cruasiros e .<p«ratita «mia
vas*, re lat iva à repCiSição que, c ru deerrênc ; » da dji i-Síi-


